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SÚMULAS VINCULANTES SEPARADAS POR RAMOS DO DIREITO 

DIREITO PENAL 

 

Súmula vinculante n. 24 

Direito Penal 

⇒ “Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei 8.137/1990, antes do 

lançamento definitivo do tributo.” 

 

 

Súmula vinculante n. 26 

Direito Penal 

⇒ “Para efeito de progressão de regime no cumprimento de pena por crime hediondo, ou equiparado, o juízo da execução 

observará a inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 8.072, de 25 de julho de 1990, sem prejuízo de avaliar se o condenado preenche, 

ou não, os requisitos objetivos e subjetivos do benefício, podendo determinar, para tal fim, de modo fundamentado, a realização 

de exame criminológico.” 

 

Súmula vinculante n. 59 

Direito Penal 

⇒ “É impositiva a fixação do regime aberto e a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos quando 

reconhecida a figura do tráfico privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06) e ausentes vetores negativos na primeira fase da 

dosimetria (art. 59 do CP), observados os requisitos do art. 33, § 2º, alínea c, e do art. 44, ambos do Código Penal.” 

 

Súmula vinculante 63 

Direito Penal 

⇒ “O tráfico privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006) não configura crime hediondo, afastando-se a aplicação das 

restrições mais rigorosas de progressão de regime e de livramento condicional.” 

 

Súmula vinculante n. 9 

Direito Penal 

Cancelada 

⇒ “O disposto no artigo 127 da Lei 7.210/1984 (Lei de Execução Penal) foi recebido pela ordem constitucional vigente, e 

não se lhe aplica o limite temporal previsto no caput do artigo 58.” 


